
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ: 13.922.554/0001-98 Telefax: (75) 333921501 2128

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS
PROCESSO ADMI NISTRATIVO NO 208/2025

CONTRATO ADM I N I STRATIVO NO 2O8I2O25PS-PMSS, QU E

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO

SOARES/BA E A EMPRESA JMM S EMPREENDIMENTOS

E SERVIÇOS LTDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, inscrita no CNPJ no. 13.922.554/000í-98, com
sede na Avenida José Sampaio, no 08, centro, representado legalmente pelo(a) Prefeito Municipal o Sf
LUCAS TADEU DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob
o no 827.249.625-91 e portador do RG. no 997357410/SSP-BA, doravante denominado
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob no 44.704.113/0001-43, com sede na Rua do Contorno, no 662, Centro, Souto
Soares/BA, CEP: 46.990-000, doravante designado(a) CONTRATADO(A), neste ato representado(a)
pelo Sro HEBERT MICHAEL SOUZA SALES, portador da Carteira Nacional de Habilitação no

05266808144, inscrito no CPF/MF sob o no 051 .209.075-04, conforme atos constitutivos da empresa,
tendo em vista o que consta no Processo no 21412025 e em observância às disposições da Lei no

14.133. de 1o de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, oecorrente oa corlcORRÊNclÀ euÊrnóNlcA No oo7t2o25, mediante as ctáusutas e
condiçôes a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRTMETRA - OBJETO (art. 92. r e il)
1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA NA
EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO OC UMA PRAÇA COM QUADRA
POLIESPORTIVA E BANHEIROS NA COMUNIDADE DE MORRINHOS DE CIMA, NESTE MUNICíPIO
coNFoRME CONDIÇOES E EX|GÊNCAS ESTABELECTDAS NO TERMO DE REFERÊNCA E ANEXOS.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Projeto Básico;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do Contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global

cLÁusuLA sEcuNDA -vrcÊNcrA E pRoRRocAÇÃo

2.1. O ptazo para EXECUÇÃO do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, iniciando-se a partir da
emissão da Ordem de Serviço, conforme o cronograma físico-financeiro, o prazo de VIGÊNCIA
contratual será de 08 (oito) meses a contar do dia subsequente à publicação do contrato em site oficial.
(art.105)

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. (art. 1 1 1)

2.3. Toda alteração de prazo, seja de execução, seja contratual, deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela Secretaria Municipal Requisitante.

2.4. O não cumprimento dos prazos aqui previstos acarretará na aplicação das penalidades cabíveis
previstas neste Edital.
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2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder pÚblico, observadas as

abrangências de aplicação.

cLÁusuLA TERCETRA - DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (art. 92. tV. Vll e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condiçoes de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência/Projeto Básico, anexo a este Contrato;

cLÁusuLA QUARTA - SUBCoNTRATAÇÃo

4.1 . Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual;

cLÁusuLA QUTNTA - PREÇO (art. 92. V)
5.1. O presente contrato tem o valor global de R$ 957.500,00 (novecentos e cinquenta e sete mil e
quinhentos reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação;

cLÁusuLA sExTA - PAGAMENTO E MEDIÇÃO (art. 92. V e Vt)

6.1. O ptazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos

no Termo de Referência/Projeto Basico, anexo a este Contrato;

cLÁusuLA sÉilmn - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado;

1.2. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com
base no SINAPI do mês 08 do ano de2025 e ORSE do mês 07 do ano de2025;

7.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC - lndice Nacional de Custo
da Construção, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade;

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste;

7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente táo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s);

7.6. Nas aferiçÕes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s);

7.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor;

7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;

7.9. O reajuste será realizado por apostilamento;
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cLÁusuLA olrAVA - oBRIGAÇÕES OO CONTRATANTE (q4-13.@)
8.1 . São obrigações do Contratante:

8.1.i. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este

instrumento e seus anexos;

8.1 .2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento e seus anexos;

8.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazopa,a a sua correção,

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas'

8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.í.S. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

g.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o

14.133, de 2021;

8.1.7. Dos pagamentos realizados serão retidos na fonte os impostos nos moldes da INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB No 1234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012, allerada pela redação dada pela

lnstrução Normativa RFB no 2145, de 26 de junho de 2023

g.1.g. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos neste instrumento e seus anexos;

g.1.9. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo

contratado;

g.1.10. Cientificar à Assessoria Jurídica do Município para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

g.l.lL Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatorios ou de nenhum interesse paru a boa execução do ajuste;

g.1.11.1. A Administração terá o prazo de 5 (cinco) dias a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;

g.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

g.1.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. (§4o, do art' 137, da Lei no 14.133' de

2021.)

g.1.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no

caso glg art. 93, §2o, da Lei n" 14.133' de 2021'

g.1.1S. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços

objeto do contrato.

g.1 .16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, apos seu recebimento.

arl. 143 Lei no
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8.1.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) Termo de entrega definitiva da obra;

8.1.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especiflcações técnicas,

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas

após o recebimento do serviço e notificações expedidas.

g.1.1g. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela

designado.

g.1.ZO. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

g.l.2L previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou

adotar providências cabíveis paÍa a regularidade do início da sua execução'

CLÁUSULA NONA - OBRI6AçOSS OO CONTRATADO (art. 92. XIV. XVI e XVll)

9.1. São Obrigaçõs da Contratada

g.1 .1 . O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

g.1.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na

execução do contrato;

g.1.2. Aindicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício

da atividade;

g.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior

(art. 137. ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

g.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos' ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveráo atender às

recomendaçõesdeboatécnicaealegislaçãoderegência;

g.l.5.Reparar,corrigir,remover,reconstruirousubstituir,àSSuaSexpensas'nototalouemparte'
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se veriflcarem vícios, defeitos ou

incorreçÕes resultantes da execução ou dos materiais empregados;

g.1.5.1. Cada vício, defeito ou incorreção verificada pelo fiscaldo contrato reveste-se de peculiar

característica. por isso que, diante da natureza do objeto contratado, e imprÓprio determinar

prazo único para as correções devidas, devendo o fiscal do contrato, avaliar o caso concreto'

para o fim de fixar prazo para as correções;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto' de acordo com

o Códiqo de Defesa do C;nsumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano

causado a Rominist terceiros, úo reduzindo essa responsabiridade a fiscarização ou o

acompanhamento oa execuçao contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
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pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos

sofridos;

g.1.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de

realizaçáo ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência

cabíveis;

g.1.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor

do contrato, nos termos do artioo 48. paráqrafo único' da Lei no 14.133' de 2021;

g.1.g. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato, até o dia

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regutaridade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante aFazenda Municipal ou Distritaldo

domicílio ou sede do contratado;

a) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio do

contratado;

b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

g.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

g.1 .1 1 . Comunicar ao Fiscal do COntrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormalouacidentequeseverifiquenolocaldosserviços;

g.1.12. prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos' bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento;

9.1.13. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros;

g.1.14. promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

9.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente'

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e

nasmelhorescondiçõesdesegurança,higieneedisciplina;

g.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere;

g.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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9.1.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

g.1.1g. Cumprir, durantetodo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

g.1.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116.

paráqrafo único);

g.1.2L Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

g.1.zz.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementà-os, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art'

124, ll. d. da no 14.133. de2021:

g.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

9.1.24. lnstruir SeuS empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do

Contratante;

g.1.25.lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os

a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao

contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

g.1.26.lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do contratante;

g.1.27. Adotar as providências e precauçóes necessárias, inclusive consulta nos respectivos

orgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias'

elétricas e de comunicação;

g.1.2g. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de

atuação previstas no Projeto Basico, em plena validade;

9.1.29. Obter junto aOS Órgáos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

9.1.30. Elaborar o Diário de obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável' as

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários' de

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados' registro de

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das

atividades em relaçáo ao cronograma previsto;

9.1.31. Refazer, às SUaS expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas

especificaçÔes, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento

Definitivo;

g.1.32. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artiqo 11 do Decreto n'

5.975. de 2006, de:

a)manejoflorestal,realizadopormeiodePlanodeManejoFlorestalsustentável-PMFS
t6I
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devidamente aprovado pelo órgão competente;

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente;

c) florestas plantadas; e

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental

competente;

g.1.33. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção

civil estabelecidos na Resolução no 307, de OStO7l2002, com as alteraçÕes posteriores, do

Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4', §§ 2' e 3', da lnstrução

Normativa SLTI/MP n" 1, de 1910112010, nos seguintes termos:

g.1 .33.1 . O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes

técnicas e procedimentos do programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção

Civil, ou do projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construçáo Civil apresentado ao órgão

competente, conforme o caso;

g.1.3g.2. Nos termos dos artigos 3' e 10o da Resolução CONAMA n' 307, de 0510712002, o

Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes

procedimentos:

a) resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de

preservação de material para usos futuros;

b) resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados

ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a

sua utilizaçáo ou reciclagem futura,

c) resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações

a sua reciclagem/recuperação): deverão ser

em conformidade com as normas técnicas

d) resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas

técnicas específicas;

g.1.34. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação

em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos

e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;

g.1.35. para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,

conÍorme o caso, o contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos

estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da

Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15'114, 15'115 e

15.116, de2004;

g.1.36. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido

de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreçÕes dos

economicamente viáveis que

armazenados, transPortados e

específicas;

permitam

destinados
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serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em

via pública junto ao serviço de engenharia;

9.1.37. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao

controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos,

conforme procedimento previsto nas especificações;

9.1.38. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto

(água, esgoto, energia elétrica, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e

municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos

serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

cLÁusuLA DÉclMA -GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. Xll)
10.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do

Termo de Referência/Projeto Basíco.

cLÁUSULA DÉclMA pRIMEtRA - TNFRAÇÕES E SANçoes lolttttlSTRATIVAS (art. 92. XIV)

1 1 .1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 , o contratado que:

a) der causa à inexecução parcialdo contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justiflcado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de aqosto de 2013.

1 1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

!) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Leino 14.133, de 2021);

ll) Impedimento de Iicitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",

,,c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, § 4o, da Lei no 14.133, de 2021);

ll!) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "€", "f', ug" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d",

que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §5o. da Lei no 14.133, de 2021).

IV) Multa:

(1) Moratória de 2o/o (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h'do subitem 11'1, de 5o/o a 15o/o

do valor do Contrato.

(3) Compensatória, gaaa inexecuçáo total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1, de

t8l
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ESTADO DA BAHIA
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4% a 13% do valor do Contrato.

(4) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 3o/o a 11o/o do valor do

Contrato.

(5) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1,a multa será de2o/o a 9% do valor do

Contrato.

(6) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 1%o a7o/o do valor do

Contrato.

í 1.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integraldo dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133. de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8o, da Lei no 14.133, de

M).
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

I 1.S. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158

da Lei no 14.133. de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

1 1.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

orientações dos órgãos de controle.

integridade, conforme normas e

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

n" tã.g+6, oe zot3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

1 1 .g. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle' de fato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160' da Lei no 14.133. de 2021)

11.g. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

tel
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publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei no

14.133. de2021\

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizaçoes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante

CLÁUSULA DÉCIMA SEcUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

12.3. euando a não conclusáo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14.í33/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.L Nesta hipotese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva'

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.S.L Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizaçoes e multas.

12.6. Aextinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econÔmico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo indenizatÓrio (art' í31,

caput. da Lei n.o 14.133, de 2021],

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitaçáo ou atue na fiscalização

ou na gestão do conirato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

o, porãfinidade, ate o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14'133, de2021)'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. Vlll)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
[10]
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consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Unidade: 02.08.01 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura

Fonte de Recurso: 1500

Programa de Trabalho: 15.451.009. 1 025

Elemento de Despesa: 4.4.9.0.51.00.0000 - Obras e lnstalações

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00.0000 - Material de Consumo

Unidade: 02.08.01 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura

Fonte de Recurso: 1500

Programa de Trabalho: 15.451.009. í 020

Elemento de Despesa: 4.4.9.0.51.00.0000 - Obras e lnstalações

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00.0000 - Material de Consumo

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA DÉclMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. lll)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei no g.078, de 1990 - Códiqo de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais

dos contratos.

cLÁusuLA oÉctme QUINTA - ALTERAçÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da Lei no

14.133, de2021

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

1S.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo

máximo de 1 (um) mês (art. 132da Lei no 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.í33' de 2021.

cLÁusuLA DÉclMA sExrA - PUBLIcAçÃo

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na lnternet, e

publicar o seu extrato no DOM - Diário Oficial do Municipio'

cLÁusuLA DECIMA sETtMA - DA GESTÃo e rlscALlzAçÃo

17.1. Este contrato será fiscalizado pelo servidor(a) Daniel Moreira Damasceno, portador(a) da

Matricula de n.o 4161, que exercerá as atribuições de Fiscal de Contratos Administrativos do Poder

Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 57, de 06 de janeiro de 2025, publicado no

Diário Oficial do MunicíPio.
[1u
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17.2. A gestão deste contrato ficara a cargo do servidor(a) Uilian Souza Silva, portador da Matricula de

n.o 4160, para exercer as atribuiçÕes de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo

Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 53, de 06 de janeiro de 2025, publicado no Diário Oficial

do Município.

cLÁusuLA oÉclua oIAVA- FoRo (art. 92. §1o)

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Contratante para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 3I!,-92-§!-1jê
Lei no 14.133121.

Souto Soares/BA, 17 de dezembro de 2025.

LUCAS TADEU DE

OLIVEIRA:8272496259
1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Lucas Tadeu de Oliveira (Prefeito Municipal)

Digitally signed by LUCAS

TADEU DE

OLIVEIRA:8272 4962591
Date: 2025.1 2.1 7 14:59:26 -03'00'

JMM S EMPREENDIMENTOS

E SERVICOS

LTDA:447041 1 30001 43

Assinado de forma digital por JMM 5

EMPREENDIMENTOS E SERVICOS

LTDA:447041 1 30001 43

Dados: 2025.1 2.1 7 '14:30:34 -03'00'

JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA
Hebert Michael Souza Sales (Socio Administrador)

TESTEMUNHAS:

1 - Nomei

2 - Nome
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ESTADO DA BAH]A
PREFE]TURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José SamPalo, 08 Centro - Bahla CEP - 46990{00
CNPJ: í3.921.55.110001-98 Telefar: (75) 33392í50 / 2128
Email: licitacaocpl@ooutosoares.ba.gov'br

EXTRATO DE CONTRATO

ContÍato N'2O8r2O25PS+ÍÚSS - ConconÔncl8 Eletrônica no OO7li2025

Contratante: Preíeitura Municipal de Souto Soares; CNPJ: 13.922.5í/000í-98'
óúi"i"icor.rrmiÀçÃo DE EMeREsA ESPEcIALIZADA NA ExEcuÇÃg 9E oqll 9E ENGENHARIA PARÂ

õõ'Hàlnúõló óÊ uiúÀpnatl coM oUADRA poLrESpoRlvA E BANHEIRoS NA coMUNIDADE oE MoRRlNHos

õÉ'éiraÀ,-r.rÉsÉ-uur.rrclpio, coNFoRME coNDrÇóES E ExtGÊNclAS ESTABELEcIDAS No rERMo DE

REFERÊNCIA E ANEXOS.
ôãntr"úuo(.)' JMM S EMPREENDTMENToS E sERVIÇos LTDA, inscÍits no CNPJ sob no 44.704.113/0001'43

Valor Globil:'Rg 957.500,00 (novecentos e cinquenta e sete mil e quinhentos reais).

Embasamento Legal: Loi Fsdoral no 14,13312021

Unidade: 02.08.01 - Socl€taria MuniciPal d€ lnfraestrutura
Fonte do Recurro: 1500
Programt do Trrbalho: í 5.451.009. I 025, 1 5.451.009.1 020
Eleãento de Deepeea: /14.90.51 - Obras e lnstalagões, 33.90.30 - Matorial de Consumo

Peíodo de Vlgôncla do ContÍato: 1711?12025 a 1710A12026.

E6te documento Íoi assinado digitalmentepor S-ERASA Experian---- ôÉúriegsoFDBSAigBEsE06TsBFSABoA
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Frontispício de Apólice de Seguro Garantia

Executante Construtor

Seguradora

JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ ne: 84.948.157 t0001 -33

Registro: 95436

Sede: lv. DR. DÁRto LoPES Dos sANTos,2197,3r ANDAR, cJ 302 -
JARDIM BoTANICO. CEP 80210.O10. CURITIBA. PR

Tomedor

JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA ME

CPF ou CNPJ ne: 44.704.113/000143

Sede: n Do coNToRNo 662, cENTRo - cEP: 46.990{00 - souro
SOARES - BA

Segurado

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CPF ou CNPJ no: 13.922.55410001-98

Endereço: Av JosE sAMPAto, N.! 08, cENTRo, souro SoARES -

BA

Corretora

OOOOO2.O.2OT966.8 PRADO E TORRES CORRETORA DE

SEGUROS LTDA

Endereço: RUA ADELE zARzuA7l2, ', JARoIM sAo JosE - cEP:

02.971-000 - SAO PAULO - SP

Térmlno

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

f,-1\

ICP ,ffiil lcP d;:, .1* *
Brasil as(nlí#írr.enreoo.: Brasll turi""*loisirr,í*^ípo,'
.):offi.bEffi

Eduardo de OlivsiÍa NobrÊga Nr do SáÍio do C€rtificado: 16AO7OE67M354FB48EA Roquo de Holanda Mslo N! do Séri€ do C€rtificado:

553D28701 58BtA03EEC5F6A839A0EFFF3043940D

E Vigência da Apólice

lnício

Consulte aqui o registro da sua Apólice na Susep g

Ne Apótice Seguro Garantia 02-0775-143]1053 N" 5849585

Número de Registro Susep 054362025000207751431 053
Controle lnterno (Código Controle) 533190123

Data de emissão 17 I 1 212025 12:53:23

oâ.

17t1212025
17t1'U2026

0800.64r.03s1.

1



Ne Apólice Seguro Garantia 02-0775-1431053

Controle lnterno (Código Controle) 533190123

Ns 5g+958s

Nq de Registro SUSEP 054362025000207751431053

Ô objeto da Garantia

<Íl Garantia Contrêtôdâ: coberturas, valores ê píazos previstos na Apólice

Executante Construtor

R$ 47.875,OO

0775. GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO

Q Descrição da Garantia

Limite Máximo de lndenizaçao (LM!)

R$ 47.à7s,oo
vigência - 1u1212o25 a17l1'.tl2o26

Limite Máximo de lndenizaçáo (LMl)

R$ 474,7s

Vigência - 17 l12l2o2s a 17 11112026

0800.643.C30',!. 2

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, alé o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos Preluízos decorrentes do

inadimplemento, das obrigaçoes assumidas pelo Tomador, na execuçáo dos serviços de construçáo, conforme termos e condiçóes

descritos no contraro coNTRATO ADMINISTRATIVO Ns 208/2025PS-PMSS.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrenles do

inadimplemenlo de multas e penalidades administrativas impostas pelo Segurado ao Tomador, e nâo adimplidas no pÍazo definido no

Contrato Principal ou notifcação realizadaao Tomador.

Esta apólice contempla a coberrura adicional de Açóes TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRlAS, garantindo o pagamento dos prejuízos

comprovadamente soÍridos em relação às obrigaçôes de natureza Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOI\4ADOR

oriundas do Contrato Principal nas quais haja condenação ludicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO se.la condenado

subsidiariamente por sentença condenatória transilada em julgado, com o trânsito em lulgado dos cálculos homologados ou ainda nas

hipóteses de acordo enlre as partes com prévia anuência da SEGURADORA e consequenle homologação do Poder Judiciário.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de '11 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓLICE ANTERIORMÊNTE

FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL gOU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Modalidâdê

Limite Máximo Garantido (L'M.G)

Ramo

Executante Construtor

Despesas de Contenção e Salvamento

iun$.e
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Limite Máximo de Indenização (LMI)

R$ 47.875,OO

vigência - 17l12l2o2s a17111120.26

Limite Máximo de lndenização (LMl)

R$ 47"875,OO

Vigência - 17l12l2o2s a17111120.26

g DemonstÍativo do Prêmio

R$ 413,04

R$ 26,36

R$ O,OO

R$ O,OO

R$ 439,40

ê Condições de Pagamento

241121202s 27229083 R$ 439,40

Em atendimenro àLei 12.741t12 inÍormamos que incidem as alíquotas de 0,65% de Pls/Pasep e de 4/o de coFlNS sobre os prêmios de seguros,

deduzidos do estabelecido em legislaçâo especÍfica. O(s) valo(es) acima doscrito(s), á(são) devido(s) no cenário desta contrataçáo ds cobertura(s).

Pode(m) sofrer alteraçáo(óes) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composiçáo

0à00,643.0301.

1

3

Multas e Penalidades

Prêmio Líquido Êxecutante Construtor

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamento

t.o.F

Prêmio Total

Vencimento Ne Carnê ValorParcela
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Condições Contratuais da Apólice de

Seguro Garantia para Executante

Construtor
Processo SUSEP n.e 15414.6 363711 20.22'5,3.

As Condições Contratuais desta Apólice também estáo disponíveis para consulla na página da internet da

Superintendência de Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros (juntoseguros.com).

Confira aqui as Condições Contratuais da Apólice

1
Objetivo do Seguro -
Riscos Cobertos 2. Riscos Excluídos 3. Prêmio

Alterações,
Renovações e
Atualizaçóes

Expectativa, Liouidacâo de
6. sidistro, lndenizaçâo e

Sub-Rogação4 5 Reclamação,
Caracterização e
Regulação de ...

7 Contenção ê
Salvamento 8. Perda de Direitos 9. Extinção da cobertura

10 Concorrência de
Apólices e Garantias 11. Controvérsias 12. Aceitação

13. Disposições Gerais 14. Definições
Cobertura Adiciona!:

+ Trabalhista e
Previdenciária
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coNDlçÔES CONTRATUAIS

EXECUTANTE CONSTRUTOR
Processo SUSEP n0 1 541 4.63637 1 12022'53

1. Obletivo do Seguro - Riscos Cobertos

1.1. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Maximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes do

inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal para construção, sendo estes compreendidos como o

sobrecusto correspondente à contratação do Construtor Substituto para execução do escopo inadimplido pelo Tomador, assim como

penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador'

2. Riscos Excluídos

2.1. Não estão incluídos na cobertura qualsquer prejuízos ocasionados direta ou indlretamente e ocorridos em

consequência de:

não cumprimento de obrigações trabalhlstas e prevldenclárlas, salvo se expressamente contÍatada respectiva

cobertura adlclonal;

riscos cobertos ou que deveriam estar cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas

]J náo se tim1ando a seguro de responsabilidade civll, lucros cêssantes ê evêntos e rlscos de natureza amblental'

cuJas Apólices esteJam emltldas ou não;

(E eventos de caso Íorluito ou Íorça mator, nos termos do Código Civll Brasileiro;

(]J inadlmplência de obrlgaçóes do Contrato Prlnclpal que não selam de responsabllldade do Tomador;

eventos, obras ou seruiços não estipulados no Contrato Princlpal, conÍorme conslante no momento da

subscrição dê risco pela Seguradora, asslm como todos 9: evelto-s, ?bt:"-o: :e1lços 
correspondentes à

manutençáo, refàzlmento, qúatldade ou garantla técnlca do obleto do Contrato Prlnclpal;

qualsquer obrlgações e/ou preluízos decorrentes da não execução das obras de tnÍraestrutura para loteamento;

penalidades decorrenles do atraso do Tomador na apresentação desta Apótlce e seus Endossos, ou da

lnadequaçáo da Apótlce Para gerantle do Contrato Prlnclpal;

atos de terrorismo, conÍorme definido por |egislação ou regulamentação apllcável;

o

o

o
r
o

o

o

atos de hostifidade, gueÍra, rebeliáo, insurreição, Íevolução, confisco, destruição ou requisição decorrentes de

qualquer ato de autorldade de Íato ou de dlrelto, clvil ou mllltar e, em geral, todo ou qualquer ato ou

consequência dessas oêôrrênclas, bem como atos pratlcados por qualquer pe§soa aglndo otl em llgação com

quatquer organlzação culas atlvldades vlsem a derrubar pela torça o governo ou Instlgar a sua queda, pela

pertuibação da ordem polítlca ê soclal do pals por meto de atos de terrorlsmo, guerra' revolução, subversão e

guerrllhas;

qualsquer perdat, destrulção ou danos, de quaisquer bens materlais, preluízos ê dospêsas êmêrgentes ou

consequêntes de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, lncluindo, mas não se llmltando'

às nucleares e ionizantes;

5+ Voltar ao menu inicialÀPOLICEãIÇITAL
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obrigações que não êstelam expressamente garantldas e previstas no Obleto da presente APóllce;

náo cumprimênto de obrigações fiscals ê tributárlas;

prejuízos causados por roubo, Íurto, estelionato, aproprlação indébita ou quaisquer crimes praticados pelo

Tomador, por) seus Íunclonários e/ou prepostos;

quaisquer prejuízos decorrentes da alteraçãô de Íorma relevante da obrigação garantida por êsta Apólice que

tenha sido acordada entre Sôgurado e Tomador, sem prévla comunlcagão e exPressa anuência da Seguradora,

por meio da emissão de Endosso, desde que tal alteragão resulte €m agravamento do rlsco e,

concomltantemente, tenha relaçáo corn a ocorrêncla do Slnlstro;

o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em beneÍíclo do Tomador;

reÍazimento de obras em decorrência de vícios, deÍeitos ou qualidade da obra ou servlço realizado pelo

Tomador e qüe tenham sldo acêltos e pagos pelo Segurado;

reÍazimenlo da obrigação garantida decorÍentê de alteragão de prolelo ou escoPo;

impacto decoÍrente de lnsuficlêncla ou deficiência de materla! e/ou servlços do orçamento elaborado ou

aprovado pelo Segurado na ocaslão de sua contratação;

obtenção das licenças necessárias à erecução e conclusão do obieto desta geÍantia e se, por quaisquer

motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para conceder a(s) licença(s) requerida(s)'

não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão motivo(s) paÍa execugão dêsta Apóllce, ficando a Seguradora

isenta de qualquer responsabilidade de tndenlzação;

violaçáo de normas anticorrupção pelpetradas com particlpação dolosa do Segurado er/ou seus representantes'

e beneficlário, se houver;

quaisquer das hlpóteses previstas no art.99 e/ou art. 102 da Lei 14.Í33/2021;

evêntos ocorrldos anterlormente ao lníclo da cobertura do seguro, lndependentementê de terem sido

notificados ou não à Seguradora;

eventos ocorridos posteriormente ao término da cobertura do seguro;)

custo de reposlção a roubos, Íurtos, depredações e atos de vandallsmo;

vício não aparontê e não dectarado no momento da contratação do Ssguro, nem seus eÍeltos exclusivos;

danos acordados, assim entendidos como as perdas previamente estlpuladas no Contrato Prlnclpal para

hlpóteses de lnadlmplêncla do Tomador, tals como compensações, lndenlzações, perdas e danos etc.

6<- Voltar ao menu inicialAPOLICEãIüITÉ.1
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3. Prêmio

3.í. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de todos seus Endossos, que deverá ser

pago no tempo, no lugar e na Íorma convencionados.

3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da lndenização, caberá devolução Pro-

rat*die doprêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, extinção do interesse legitimo, redução ou desaparecimento do risco, de

modo que a seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida a titulo de Prêmio Minimo'

3.2.í. o eventual valor de devoluçáo pro+at*die do prêmio pago, será atualizado mediante aplicaçáo do IPCA, ou indice que lhe venha a

substituir, da data de recebimento pela seguradora da solicitação de cancelamento realizada pelo Tomador, da informaçáo acerca da

extinção do interesse legitimo, da redução ou desaparecimento do risco, devidamente acompanhada da documentaçáo que comprove a

inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora'

3.2.2. Caso as inÍormaçóes bancárias para a restituição náo se,iam disponibilizadas pelo responsável ou estejam incorretas' o ptazo

estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contaÍ da data do envio dos dados corretos'

3.3. Esta Apólice conlinuará em vigor mesmo quando o Tomador náo pagar o Prêmio nas datas convencionadas'

4. Alterações, Renovações e Atualizações

4.i, A Apólice acompanhará as modificações previstas originalmente no contrato Principal subscrito, mediante emissáo de Endosso ou

nova Apólice.

4.2. paraalteraçoes posteriores eÍetuadas no contrato principal, em virtude das quais se Íaça necessária a modificaçáo da Apólice' esta

poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissáo de Endosso

ou nova Apólice.

4.3. As alterações, renovações e stuallzaçóês na Apóllce, tanto nas hipóteses do ltem 4'1 quanto do ltem 4'2' náo se

presumem e serão precedláas de pedldo do segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, lncluslve para a

âtuallzação monetárla do LMG pelo índice constante do Contrato Prlnclpal'

4.4. Ao aceltar a presente Apóllce, segurado e Tomador reconhecem o dever em comunlcar prevlamente à seguradora'

qualsquer alterações no contrato prlnclpa! ou na obrlgação constante do obleto da Garantia que lnÍluenclem e/ou agravem

de Íorma retevanre o rlsco subscrito pela seguradora, lndependentemente de estarem ou não tals alterações Íormallzadas

contratualmente.

4.4.r. consldera-se agravamento relevante de rlsco qualquer alteração supervenlente à subscrlção do rlsco que aumente de

modo significativo a probabllidade de inadimple."nro aã obrlgação conitante do obleto de Garantla ou a severldade dos

seuseÍeitos,incluindo,masnãoselimitando,àsseguintêshipóteses:

o

o
o
o
o

Alteração signlficatlva no obteto do contrato Prlnclpal e/ou na obrlgação constante do obieto da Garantia'

eSpeClalmente aquelas que envolvam mudanças na natureza' nO êscopo' nos Prazog ou nos valOres

orlglnalmente Pactuados;

Modificaçáo da matrlz de riscos do contrato prlnclpal, se exlstente, sem a coÍrespondente recomposlção do

equilíbrio econômico'fi nanceiro;

ResclsãoparcialquereduzaobrlgaçõesdoTomadorouaditamentocontÍatualqueacrescêntênovas
obrigações ao Tomador, ou lmplique aumento materiil de responsabilidades do Tomado'

Reduçãosubstanclaldacapacldadeeconômlco.financelradoTomador,verificadaduranteavigênclado
Contrato PrinclPal;

perda, vencimento ou cancelamento de garantias acessórlas vlnculadas ao contÍato Prlnclpat e

7
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ã Mudanca de controle societário do Tomador ou reorganização societária que seia comunicada ao Segurado e

impacte sua capacldade técnlca, operaclonal ou financeira de cumprimento do Contrato Prlncipal.

4.5. A não observâncla dotosa pelo Segurado das obrlgações constantes no ltem 4.4. lmporta em Perda de Dlreltos'

conÍorme ltem 8 abalro, sem preluízo da dlvlda de Prêmio lmputável ao Tomador e da obrlgaçáo de ressarclr as despesas

lncorrldas pela Seguradora.

4.6. A não observância culposa pelo Segurado das obrlgaçóes constantes no ltem 4.4. obrlgará o Tomador ao pagamento da

dlÍerença do prêmlo apurada ou, se a garantla Íor tecnlcamente lmposslvel ou o Íalo corresponder I um tlpo de rlsco que

não sela normalmente subscrlto pela Seguradora, lmporta em Perda de DIreltos, conÍorme Item I abalro.

4.7.parafins do art. 14, §!c e §4e, e art.44, §3r da Lel '|5.040,2024, apllca-se o Item 4.4.1 desta Apóllce para definlção de rlsco

tecnicamente impossivel de ser garantldo e/ou rlsco não normalmente subscrito pela Seguradora.

4.g. caso a vlgência da Apólice sela lníerlor à vlgêncla do contrato Prlnclpal, a seguradora se compromete a renovaÍ a

Apólice enquanto houver rlsco a ser coberto, desde que sollcitado pelo Segurado ou Tomador. Na hlpótese de necessidade

de renovação, o Tomador reconhece que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe Íacultado, no entanlo, substltulr a garantla

por outra aceita pelo Segurado ou eceitar o endosso da Apólice conlorme condições comercials estabelecidas pela

Seguradora.

5. Expectativa, Reclamação, caracterização e Regulação de sinistro

5.í. ExpgçlgllygSlg Sinlglfg: A comunicaçáo da Expectativa de Sinistro é obrigatória e deve ser realizada prontamente pelo Segurado

sempre que houver ato ou Íato do Tomador que indique a possibilidade da ocorrência do Sinistro, incluindo, mas não se limitando, o atraso

e/ou inadimplência contratual em relação ao objeto da Garantia, bem como a instauração do processo administrativo para apuração do

inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou náo execuçáo do objeto do contrato Principal,

mediante o envio à Seguradora, por meio do "canal de sinistro", da cópia da notificação enviada ao Tomador listando claramente os itens

não cumpridos e concedendo ptazo paÂ regularizaçáo e/ou defesa.

5.1.í. o descumprtmento doloso do dever de comunlcar prontamente e tempestlva da Erpectatlva de Slnlstro configura

hlpótese de Perda de Dlreltos.

5.1.1.Í. para fins desta Apóllce, o dolo eventua! equipara-se ao dolo, produzlndo lgualmente a Perda do Dlreitos. Consldera'

se configurado o dolo eventual quando a Seguradora comprovaÍ que o Segurado, mesmo clente de eventos que enselarlam

a comunicação, descumpre em todas as oportunidades que tomou clência do(s) inadimplemento(s) do Tomador o dever de

inÍormar a Expectativa de Sinistro, assumindo o risco da consequente Perda do Direlto, na íorma do ltem 8 desta Apólice.

s.í.2. o descumprlmento culposo do dever de comunlcação tempestlva da Erpectatlva de Slnlstro lmpllca perda do direlto à

tndenlzação do vator equivatente aos danos decorrentes da omissáo.

5.2. Mediante recebimento da notificaçáo remetida pelo segurado, fica faculüado à Seguradora atuar como mediadora junto ao Segurado e

Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na resoluçáo de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando evitar o

Sinistro ou mitigar seus efeitos, bem como evitar prejuízos às partes.

5.2.1. Havendo previsão no contrato principal de deÍlagração do comitê de resolução de conÍllto e/ou outro método simllar'

Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no Contrato Principal, tenlarão dirimir eventual controvérsla acerca

da Erpectativa de Sinistro e/ou buscarão encontÍar soluções eficientes para mitigar preiuízos e/ou os eÍeitos de evenlual

Sinistro e/ou evitar a Íescisão contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre inÍormada do andamento das

tratativas.

5.2.2. Aadoção de açóes pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de Sinistro, não representa aceite

tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à Íutura Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.

5.3. Rectamacã!_de§tDi§tq: não sanado o lnadimplemento, a Expectativa de slnistro poderá ser convertlda em Reclamação

de sinistro pelo seguraoo, mediante envio de comunicação à seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo

adminastÍativo para apuragão do lnadimplemenro e conseguente rescisão do Gontrato Prlncipal e/ou a aplicação de

penalldades, conÍorme o caso.

5.3.1. A náo Íormallzação da Reclamaçáo de Slnlstro tornará sem eÍelto a Erpectatlva de SlnlstÍo.

Ie Voltar ao menu inicialÀPOI IfEilIüITAL
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5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidadê da multa ou rescisão do Contrato Principal, por

culpa ou dolo do Tomador, gerando PrejuÍzos ao Segurado, desde que apresentado os Documentos Essenciais listados abaixo no item

5.5.

5.5. para a Reclamação de Slnlstro será necessárla a apresentação dos segulntes Documentos Essenclals que Permltlrão à

Seguradora manlÍestar-se sobre a caraclerlzação do slnlstro e cobertura securltárla:

!t cópia do Contrato Prlnclpal, seus anexos e aditlvos, se houver, devldamente assinados pelo Tomador e

Segurado;

cópia do processo admlnlstrativo de acompanhamento do Contrato Prlnclpal;

cópias de todas as ordens de serviço, de todos os boletlns de medição, de todos os relatórlos de

acompanhamento contratual, a§slm como demals documentos relaclonados a gestão do Contrato Prlncipal;

r fiscali, ou todos os outros documentos de cobrança emitldos pelo Tomador, e de seus
Cópia de tOdaS aS nola3 fSCalS, OU IOOOS OS OUIfOS qocumenles qe t;euÍãrrçe Errrrlrev- l'erv I

respectlvos comprovantes de pagamento;

cópla lntegral do prôôesso admlnlstratlvo relaclonadg a9 Contrato.Prlnclpal, lncluslve o que documentou a

lnaotmptei'cla do Tomador relerente à Reclamação de slnlstro e resultou na resclsão do contrato Prlnclpal e/ou

na aplicação de multa; contendo a notificação de penalldades ao Tomador e sua publlcação em Diário Ofrcial;

r
o
o

o

o cópla do novo contrato firmado pelo Seguradô com o Construtor Substltuto, quando apllcável, acompanhado

dos seus anexos e, quando cablvel, dos cronogramas, ordens de servlços, boletlne de medlção, notas fiscals e

comprovantes de pagamento reÍerente ao Construtor Substltuto;

o
O

O

(!J ptanllha, relatórlo e-lou corlespondênclas lnlormando os Preluízos soÍrldos;

plànllha, relatóriô e/ou correspondênclas lnÍormando da existência de valores retldos;

cópia de todas as comunicações, atas, notlficações, contranotlÍlcações, documentos, correspondênclas,

inclusive e-mails, tÍocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimptência do Tomador, se aplicável;

cópla do edital de Ilcltação do qual decorre o contrato Prlnclpal' e seua anexos.

5.5.1. O Segurado deverá disponibilizar integralmente os Documentos Essenciais llstado3 acima, preÍerencialmente em

Íormato digltal no ..canal de slnlstros" da Seguradora, que deverão estaÍ legívels e organlzados em pastas lndlvlduals

respeitando a ordem contlda na llstagem acima.

5.6. ReSulaçíi9_Cg-sj-Elslro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro que disporá sobre o

reconhecimento ou não da cobertura securitária em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamaçáo de Sinistro

devidamente acompanhada dos Documentos Essenciais acima listados e na Íorma prevista no item 5'5'1'

5.6.Í. A Seguradora poderá solicltar, ao Segurado, outÍos documentos e/ou lnÍormações comptementares para a anállse de

cobertura da Reclamaçáo de slnlstro apresentada, hlpótese na quat o prazo prevlsto no ltem 5.6 será susPenso, por 1 (uma)

vez nos casos em que o LMG da Apóllce íor de até 500 (qulnhentas) vezes o sa!árlo mlnlmo vlgente ou no márlmo 02 (duas)

vezes para os demals casos, voltando a corer sua contagem a partlr do dla útll subsequente àquelê em que Íorem

completamente atendidas as exigências da Seguradora'

5.6.2. Em caso de declsão ludlclal' ou arbltral, que lmPeça ou de alguma Íorma lnfluencle na posslbllldade de erecução da

garantia Pelo Segurado, ou susPend a os eÍeitos da Reclamação de Slnistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta)

dias constante do item 5.6 será interrompido' reiniclando a partir do primelro dia útll subsequente à revogação dos eleitos

da decisão, mesmo que tenham sido interPostos recursos, se estes não possuÍrem eÍeito suspensivo'
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6. Liquidação de Sinistro,lndenização e Sub-Rogação

6.1. Após a Caracterização do Sinistro e emissão do Relatório Final de Regulação de Sinistro reconhecendo a cobertura securitária, a

Seguradora iniciará o procedimento de liquidaçâo do Sinistro visando indenizar o Segurado, ou o Beneficiário mediante:

O pagamento em dinheiro dos PrejuÍzos ocasionados em razâo da inadímplência do Tomador; ou

rL execução da obrigaçáo garantida, de forma a dar continuidade e concluÊla sob sua responsabilldade, nos limites da Apólice,
!E

nos termos e condiçôes estabelecidos no Contrato Principal ou conÍorme acordado enúe Seguradora e Segurado.

6.1.Í. O cálculo da lndenização corresponderá (i) à diferença entre o preço previsto no Contrato Principal e o preço contratualmente

definido com o Consúutor Substituto, para execução do escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da

penalidade pecuniária aplicada pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida Por este após o decurso do prazo para seu pagamento'

6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores de materiais, bens e servlços

originalmente constantes do Contrato Principat e seu(s) anero(s), não abarcando ltêns como correção monetária,

melhoramento técnico de bens e serviços, manutenções correlivas, reÍazimentos e assunção direta.

6.Í.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.'l .1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais saldos de créditos do Tomador

apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão utilizados para amortizaçáo do valor da indenização, sem preiuízo de

seu pagamento no prazo devido.

6.1.4. para ausência de dúvidas, caberá exclusivamente ao Segurado comprovar à Seguradora a existência dos Preiuízos,

mediante a disponibilização de documentos e/ou lnÍormações correlatas.

6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do Tomador no Contrato

principal, o Segurado e/ou Beneficiário devolverá à Seguradora os valores por ela Pagos em excesso.

6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da emissáo do Relatório Final de

Sinistro que reconheça a cobertura securitária, desde que a Seguradora tenha recebido os elementos necessários para pagamento' tais

como: termo de pagamento e euitação assinado com os dados bancários para realizaçáo do pagamento e/ou envio de guia de

recolhimento com as devidas instruções para pagamento, conÍorme o caso.

6.3.1. O Segurado deverá disponibilizar os elementos necessários listados acima, preÍerencialmente, em Íormato digital no

"canal de sinistros" da Seguradora, que deveráo estar legíveis e organlzados.

6.3.2. O não pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de multa de 2% (dois por cento) sobre o

montante devido, juros de mora legais de 0,s% (meio por cento) ao mês e correção monetária pelo lPcA/lBGE, a partir daquela data, nos

termos do Contrato Principal e sua legislação especifica'

6.4. paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceiros cujos atos ou

Íatos tenham dado causa ao Sinistro'

6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos de sub-rogação.

6.4.2. O Segurado é obrigado a colaborar no exercício dos direitos derivados da sub-rogação, respondendo pelos prejuízos que causar à

Seguradora.

7. Contenção e Salvamento

7.1. A Segura dora realizará, até O valor máximo do LMI elencado no ÍrontispÍcio da Apólice, o reembolso de valores comprovadamente

gastos pelo Segurado à titulo de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e

vinculados ao Obieto da Garantia e ao Contrato Principal'

7.2. Além das hlpóteses constantes do ltem 2.1 das Condlções contratuals, são ercluÍdos das Despesas de Contenção e

Despesas de Salvamento os valores gastos pelo Segurado:
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a) em relaçáo ao Obleto Garantldo ou Contrato Prlnclpal para prevenção ordinárla de slnlslros, PreluÍzos e danos em geral,

asslm conslderados também qualsquer despesas de manutenção, segurança, conserlo, renovaçáo, reÍorma, substltulção
preventlva, ampllação e outras medidas afins;

b) para adoção de medidas lnadequadas, lnoportunas, desproporclonals ou Inlustlficadas, sendo estas conslderadas como

aquelas medidas ou provldências sem relação dlreta com o possível ou eÍetivo Slnlstro, ou com o Obleto da Garanlla, asslm

como medidas ou providências extemporâneas, ou em valor ou iustificativa desproporclonal ao risco de Sinlstro.

7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, apllcam-se as legraa e obrlgações constantes

do Item 5.1 e segulntes, devendo ser considerado como Documento Essencial, adlclonalmente ao que prevê o ltem 5.5, a ser

encaminhado pelo Segurado, cóplas dos:

i. contrato(s) com terceiro(s) para erecução de medidas ou providências as quals geraram as Despesas de Contenção ou

Despesas de Salvamento;

ii. comprovantes de despesa incorrlda pelo Segurado, para execução das medldas de contenção ou salvamento; e

ili. dos comprovantes de pagamento ou desembolso reatlzados pelo Segurado, reÍerente às Despesas de Contenção e

Salvamento.

7.3.i. O Segurado deverá dlsponlbillzar os Documentos Essenclals llstados aclma, preíerenclalmenle, em Íormato dlgltal no
,,canal de slnlstros" da Seguradora, gue deverão estar legivels e organlzados em pastas lndlvlduals respeltando a ordem

contida na listagem acima.

2.4. O LMI da Despesa de Contenção e Salvamento não será descontado do LMG desta Apóllce.

8. Perda de Direitos

g.l. O Segurado perderá o direito à garantia e à tndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

A Atos llicitos dolosos ou poÍ culpa grave equlparável ao dolo compÍovadamente pratlcados pelo Segurado' ou
15 ainda pelo seu representante lega!;

O Se o Segurado agravar intencionalmentê e de Íorma relevante o risco coberto pela Apóllce;

ã Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de responsabllldade do Segurado
Y que tenham contribuído de íorma determinante para a ocorrêncla do Slnlstro;

Se o Segurado náo cumprlr lntegralmente qualsquer de suas obrlgaçóes prevlstas nas presentes Condlções

Contratuals desta Apóllce ou prevlslas no Contrato Prlnclpal e leglslação apllcável;

Se o Segurado ou seu reptesentante fizer dectaragóes Inexatas ou omltlr dolosamente lnÍormações de seu

conheclmento necessárlas à aceltação da proposta e firação da taxa para cálculo do valor do Prêmlo da Apóllce

ou Endossos, nos têrmos do artlgo 44 da Lel 15-O40|2OA;

Se Íor reallzada alteração no Contralo Prlnclpal ou na obrlgação constante do Obleto da Garantla sem anuêncla

([ prévla da Seguradora, desde que: (l) dlsso Íesulte agrav_amento relevante do rlsco coberto; e (ll) tal sltuação

tenha retação com o Slnlstro ou reate comprovado que o Segurado ellenclou de má'fé;

Se o Segurado náo avlsar prontamentê a Expectatlva de Slnlstro na Íorma do ltem 5.1.1 destas Condlgões

Conlratuals, caso tal descumprlmento configure agÍavamento do rlsco e Impeça a Seguradora de adotar as

medtdas de mltlgação de rlsco;
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Se o Segurado não tomar as providênclas nscessárlas e útêls para evitar ou mlnorar seus eíeitos e/ou não

ã prestar todas as lnÍormações de que dlsponha sobre o slnistro, suas causas e consequônclas, sempre que

tU iuestionado a respelto pela Seguradora, na Íorma do artigo 66 da Lel 15.040l2OA,obsenado o dlsposto no ltem

5.1.í.1 desta APólice.

g.2. O Segurado está clente das hipóteses de Perda de Direlto quanto a descumprlmentos de suas obrlgagóes, ônus,

encargos, desembolsos e despesas de sua responsabtlldade, assumldos e acordados no âmblto do Gontrato Prlnclpal e/ou

desta Apóllce.

g,3. Ao aceltar a presente Apóllce / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data de emlssão da presente

Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, "r"nto 
ou lnadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obrlgação(ões)

constante do objeto da Garantia, que tenha gerado ou venha a gêrar uma Erpectatlva de sinlstro, um aviso de sinlstro ou

que caracteÍize a ocorrência de um Slnistro.

g.4, O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principat, incluindo o acesso ao local de execução' recebimento de

inÍormações, documentos e relatórios dos responsáveis técnicos, dentre outras medldas de acompanhamento do risco não

desonera o segurado de suas obrigações previstas nesta Apólice e náo inviabitiza eventual aplicação das hipóteses de

Perda de Direito à lndenização previstas nesta cláusula'

9. Extinção da Cobertura

g.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das seguintes situações abaixo:

o o objeto do Contrato principal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver maniÍestação expressa

do Segurado neste sentido;

GJ quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem:

E quando o pagamento da lndenizaçâo ao Segurado atingir o LMG da Apólice;

lÍJ quando o Objeto da Garantia for extinto; ou

O término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso'

9.1.í. para coberturas com LMI definldo, uma vez que o valor de lndenlzagão atlnla o LMI lndlcado na Apóllce' fica a

respectlva cobertura ertlnta.

9.2. A responsabildade da seguradora está llmltada aos Preluízos decorrentes dos eventos de lnadlmp!êmento ocorrldos

durante a Vlgência da APóllce.

10. Concorrência de Apólices e Garantias

10.1. É vedada a utilização de mais de um seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo obleto, salvo no caso de apólices

complementares.

10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do objeto da Garantia, a lndenizaçâo deverá

ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no contrato Principal, de modo a não resultar em lucro do segurado'

11. Controvérsias
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1i.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicÍlio do Segurado, sendo facultado ao

Segurado aluizar aação optando por qualquer domicílio da Seguradora ou de seu agente.

12. Aceitação

12.Í. A contrataçáo da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por coÍretor

de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais admitidos. A proposta deverá conter os elementos essenciais ao

exame e aceitação do risco.

12.2. Aseguradora terá o prazo de 25 (vinte e cinco) dias para se maniÍestar sobre a aceitação ou nâo da proposta' contados da data de

seu recebimento.

12.2.1. A solicitaçáo de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o pÍazo previsto no item 12.2. Nesta

hipótese, o prazo de 25 (vinte e cinco) dias previsto no item 12.2 serâ interrompido, reiniciando sua contagem a partir da data em que se

der a entrega da documentação.

12.3. No caso de náo aceitaçáo da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail, via plataforma eleÚÔnica ou

qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestaçáo, por escrito, da Seguradora, no pr.vo acima aludido, caÍacleÍizatâ a

aceitagão tácita do seguro.

12.4. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 30 (trinta) dias, a partiÍ da data de aceitação da proposta.

12.5. A aceitação da proposta de seguro está suieita à análise do risco'

Í3. Disposições Gerais

13.1. euando so[cltado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encamlnhaÍ todos os documentos que

demonstrem o correto cumprimento das obrlgações garantldas, autorlzando, lncluslve, a entrada dos prepostos e

prestadores de servlço da Seguradora no cantelro de obras, se necessárlo.

13.1.1. O direlto da SeguradoÍa em acompanhar e/ou monltoÍar o cumprlmento das obrlgaçóes garantldas não erlme o

Segurado ou o Tomadoi d" 
"rr" 

obrlgaçóes perante o Contrato Prlnclpal, Seguradora e os termos da Apóllce,

13.2. No tocante à alocaçáo dos rlscos prevlstos nesta garantla, havendo contrarledade e/ou dlvergêncla entre as

dlsposiçóes prevlstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou adltlvos garantldos, prevalecerão sempre as

dlsposiçôes da presente Apóllce/Endosso.

13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerêncla das condlçóes e termos desta Apóllce e/ou Endosso, estando de pleno

acordo que a Seguradora a preste e cumprar tal como dlsposto em suas Condlgões Contratuals.

13.3.1. para ausêncla de dúvldas, a presente Apóllce não contém cláusula de retomada e não oÍerece cobertuÍa Para as

hlpóteses previstas no art. 102 da Lel de Licltaçóes nc'14.13312O21'

13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do contrato de seguro é vinculada à

aceitação do segurado da presente ApÓlice ou Endosso em sua integralidade.

13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.

13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.

13.7. A presente Apólice náo conta com franquias, participaçÕes obrigatórias do Segurado, carência de qualquer tipo, assim como não

permite a reintegraçáo do seu Limite Máximo de lndenizaçáo e Limite Máximo de Garantia.

13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

13.g. O registro do produto é automático e náo representa aprovação ou recomendação por paíe da SUSEP'
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í3,10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora

no sítio eletrônico https://www.gov.brlsusep.

13.1 1. Aplica-se a esta Apólice os prevos prescricionais previstos em Lei.

14. Definições

14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condiçóes Contratuais, aplicam-se tamhÉm a esta Apólice, as seguintes

definiçÕes:

,4,

,4,

E

lG-'l

l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia.

!1. Beneficiário: pessoa luridica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode incorrer' direta ou

indiretamente, em Preluízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador'

1t. Condlções partlculares: conjunto de cláusulas que complemenüam ou alteram as Condições Con[atuais.

!v. construtor Substltuto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros usualmente utilizados para

os contratos de construção, que se encarregará da construçáo caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal.

V. Contrato prlnclpat: instÍumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus anexos e especificações

técnicas, no qual consüa as obrigações de construção assumidas pelo Tomador e garantidas pela Apólice.

Vl. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas, ou açóes

emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice, a partir de um lncidente ou

pertuibaçáo ao objeto da Garantia ou ao contrato principal, e sem as quais o Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e

ocorreria de Íato.

Vll. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas, ou ações

emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caraclerizaçáo do sinistro cobeío pela Apólice, de modo a minorar as

consequências e Prejuizos relacionados ao Sinistro.

Vlll. Documentos Essencials: correspondem aos elementos necessários à decisão a respeito da existência de cobertura e à

quantificação dos valores devidos conÍorme previsto no art.86, §1e e art.87, §10 da Lei 15.04012024, compreendendo os

documentos probatórios mínimos do seguro, expressamente arrolados na Apólice, sem prejuízo de eventual solicitaçáo de

documentos comPlementares.

lX. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual sáo formalizadas altêrações da Apólice.

X. lncldente ou perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou eÍetivação dentro da vigência

da Apólice, desconhecido aã Segurado e externo às condiçÕes de execugáo do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que

pode constituir a causa de danos ou Caracterização do Sinistro conÍorme termos da Apolice.

Xl. lndenizaçáo: contraprestaçáo da Seguradora perante o Segurado relativa aos Preluízos causados pelo Tomador em razão

do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar por mdo de (i) pagamento em dinheiro; ou (ii)

retomada e conclusão do Objeto da Garantia, por meio da contrataçáo de Construtor Substituto.

Xlt. Limite Márimo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenizaçâo garantido pela Seguradora considerando uma ou mais

coberturas previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a soma dos Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em

sendo promovida a lndenizaçáo correspondente a uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor

indicado, subtraído o valor de lndenização pago a título de LMI'

Xlll. Limite Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenização para cada cobertura contratada, podendo cada

cobertura possuir um LMI igual ou inferior ao LMG.
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XtV. prejuizos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço previsto no Contrato Principal e o

preço contratualmente definido com o Construtor Substituto, para execução do escopo contratual do Contrato Principal

inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do

Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua

meios para seu adimplemento de Íorma administrativa.

A XV. prêmlo: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de seguro contratada.

XVl. prêmlo Mlnimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de remuneração mínima a partir do

momento da emissão do seguro, em Íazáo das despesas realizadas e incorridas com a contratação, do consumo de

capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da emissão

da Apólice.

XVll. Pro-rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-ratadie, método de cálculo para devolução de Prêmio, com a

retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devoluçâo de valores proporcionais, por dia de vigência náo

decorridos.

XVlll. Relatório Final de Regulação de sinistro: documento no qual a seguradora comunica existência de cobertura ou,

conÍorme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da

Seguradora.

,4. XIX. Segurado: ente da Administraçáo Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação.

XX. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.

XXl. Seguro Garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o

Segurado, conforme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Contrato Principal.

XXI!. TomadoÍ: pessoa jurídica contratada pela Administraçáo Pública para execuçáo do Contrato Principal, nos termos da

legislação.

XXlll. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 23:59hs das datas para tal fim neles

indicadas.

,4.
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COBEHTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS
Processo SUSEP ne 1 541 4.63637 1 12022-53

1. Objetivo do Seguro - Riscos Cobertos

1.1. Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de lndenização, o pagamento dos valores

comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador

oriundas do Contrato principal, nas quais haja condenaçáo judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seja

condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem como do trânsito em lulgado dos

cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente

homologação do Poder Judiciário.

i.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será referente à relaçáo trabalhista e/ou previdenciária entre o

Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período

de Vigência da Apólice. consequentemente, a responsabilidade da seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o perÍodo de

Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso temporal garantido.

2. Riscos Excluídos

2.1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertura principat, não estão incluídos na cobertura adicional, quaisquer

preluízos decorrentes de:

{E lucroscessantes;

O dano materlal;

dano moral;o
g

r
0

r
o
o

dano corporal; e

danos decorrentes de acidente de trabalho;

honorários de qualquer esPécie;

danos acordados;

danos amblentals; e

assédlo moral ou serual.
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3. Acordo Judicial ou Extrajudicial

3.1. Se o Segurado tiver a intençâo de realizar acordo nas açÕes judiciais que pleiteiem verbas cobertas por esta Apólice, deverá, a

qualquer tempo, enviar à Seguradora uma propostia, consistente em memória de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-

Reclamante, juntamente com as principais cópias do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.

3.2. Em até 10 (dez) dias úteis da datade recebimento da proposta, a seguradora responderá com a aceitação ou recusa do valor

proposto ou, ainda, com indicaçáo de um valor máximo alternativo'

4. Expectativa, Reclamação, caracterização e Regulação do sinistro

4.1.Expg§lCLlva_CC_SlsUg: A comunicação da Expectatlva de Sinlstro é obrlgatórla e deve ser reallzada Prontamente

quando o segurado Íor cltado paÍa apresentar deÍesa trabalhlsta e/ou prevldenclárla contra Autor'Reclamante que

reivindique verbas cobertas e relacionadas ao período de vlgência da Apólice, ele deverá comunicar lmediatamente tal lato

à Seguradora, enviando cópia(s) da(s) reÍerlda(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) Iuntado(s) aos autos tanto

pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador, por meio do "canal de sinistro" constante no sitio eletrônico da Seguradora.

4.1.1. A presente cobertura adicional abrange as ações ludiciais em que o segurado Íor citado durante o prazo prescriclonal

previsto no art.7c, inciso XXIX da Constituição da República, no quê se reÍere ao Dlreito do Trabalho.

4.1.2. Sem prejuízo do disposto no itêm ecima, a comunicação da Expectativa de Slnistro e/ou da Reclamação de Sinistro à

Seguradora se sujelta ao Prazo prescricional aplicável aos seguros em gera!.

4.2. ReclamaçãO_de§!-0lgEg: a Expectatlva de Slnistro será convertida em Reclamação de Sinistro, mediante comunicação

Oo S"$rr"do à Seguradára, assim que transltada em iulgado a decisão condenatória ou homologatória de acordo ludlclal'

4.2.1. pana Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos segulntes Documentos Essenclais que permitirão

à Seguradora manlÍestar-se sobre a Caracterização do Sinistro e cobertura securitárla:

cópia lntegrat da sentença e da certidão de seu trânsito em iulgado, da qual conste o reconhecimento do gue o

rr Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no contrato Princlpal dentro do período de vlgência da
g 

lpàltce, e que reconheça a-responssbllldade subsldlárla do Segurado ao pagamento de verbas de natureza

trabalhista e/ou prevldenclárla Inadlmplldas pelo Tomador;

rt pormenorlzação dos valores devldos e homologados peto JuÍzo, compreendendo as verbas trabalhlstas e/ou
tE 

prevldenclárias especlficamente relaclonadas ao período de cobertura da Apóllce;

|E llllll;o"r,oamenre 
homorogado pero poder Judrciário, caso renha srdo o procosso encerrado por meio de

o guias de recolhlmento de Fundo de Garantia por temfo de Serviço - FGTS;

guias de recolhlmento do INSS dos empregados que trabatharam nos servlços relativos ao GonlÍato garantido

por esta APólice;r
o documentos comprobatórlos de que o Autor/Reclàmante trabalhou para o reclamado/Tomador no contÍato

prin.ip"l dentro do período de Vigêncla da Apólice;

1!J documento emltido pelo Juízo trabalhlsta atestando a data da distrlbulção do Íelto.

4.2.2. O Segurado deverá dlsponlblllzar integralmente os Documentos Essenclats ltstados aclma, preÍerenclalmênle em

Íormato dlgltal no ,,canal de sanlstros" da seguradora, que deveráo estar legívels e organlzados em Pastas lndlvlduals

respeitando a ordem contlda na llstagem aclma'
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4.2.3. A não lormallzação da Reclamação de Sinlstro tornará sem eíelto a Erpectatlva de Slnlstro.

4.2.4. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art. 7e, inciso XXIX da Constituição da

República, no que se refere ao Direito do Trabalho.

4.3. Caracterlzacão de Sinlstro: o Sinistro restará caracterizado quando recebida a notificação, devidamente acompanhada dos

Documentos Essenciais listados no item 4.2.1. acima.

4.4. Estáo cobertas por esta garantia somente as açÕes trabalhistas distribuidas na Justiça do Trabalho.

4.5. EeSgleçeg._deli1islÍ9: a Seguradora deverá apresenlar Relatório Final de Regulação do Sinistro que disporá sobre o

reconhecimento ou não da cobertura securiÉria em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamaçáo de Sinistro

devidamente acompanhada dos Documentos Essenciais acima listados e na forma prevista naClâusula4.2-2.

4.6. Com base em dúvida Íundada e iustlficada, a Seguradora poderá solicitar documentaçáo e/ou inÍormação complemenlar

para anállse da coberlura da Reclamação de Slnlstro. Flcando certo que o prazo estabelecldo de 30 (trlnta) dlas, será

suspenso, por I (uma) vez nos casos em que o LMG da Apóllce Íor de até 500 (qulnhentas) vezes o salárlo mínlmo vlgente

ou no máxlmo 02 (duas) vezes pare os demals casos, voltando a corÍer sua contegem a partlr do dla útll subsêquente àquele

em que Íorem respondldas as sollcltações pelo Segurado.

5. Liquidação de Sinistro e lndenização

5.1, Após a Caracterização do Sinistro e emissão do Relatório Final de Regulação de Sinistro reconhecendo a cobertura securitária, na

Íorma do item 4.3, a Seguradora iniciará o procedimento de liquidação do Sinistro visando indenizar o Segurado até o Limite Máximo de

lndenização previsto no Írontispício da Apólice.

5.1.i. O cálculo da lndenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor de parcela incontroversa da

condenaçáo judicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador, compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias

especificamente relacionadas ao periodo de cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenização e o Limite Máximo de

Garantia.

6. Perda de Direito

6.1. Sem prejuízo das hipóteses previstas na cobertura prlncipal também são hipóteses de Perda de Direlto à lndenização e

à garantia:

Se o Segurado conÍessar sem anuêncla da Seguradora, delxar de apresentar delesa ou perder Prazo para

lnterposlção de recurso ou lor conslderado revel nog teÍmoa do artlgo 844 da Consolldação de Lels do

Trabalho.

Se o Segurado Ílrmar acordo sem a prévla anuêncla da Seguradora e sem observar o dlsposto na cláusula 3

desta Cobertura Adiclona! ou este não Íor homologado pelo Poder Judlclárlo.

7. Disposições Finais

7.1. Em hipótese alguma este seguro Garantia poderá ser usado pelo Tomador para lazer Írente a prejuízos eventualmente causados a

terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquêr valor diretamente ao Autor/Reclamante.

T.2.Ficamratificadas todas as demais Condições contratuais náo alteradas pelas condições desta Cobertura Adicional'

8. Definições

g.i. Em acréscimo às definições constantes das Condições Contratuais da cobertura principal, aplicam-se também a esta ApÓlice e à

Cobertura Adicional as seguintes definições:

o

o
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l. Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de relação de trabalho

em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto da Apólice em questÉio.

tl. Limite Márimo de lndenlzação: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o Segurado em Íunção do

pagamento de indenização, por cobertura contratada'

11. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pela Lei no 8.212191 e todas as suas alteraçÕes posteriores no

que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o recolhimento das contribuiçÕes devidas a cada categoria

de empregado, observando-se as datas e percentuais.

lV. Obrigações Trabathistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da contraprestação

devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que tem

direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da Apólice, conÍorme determina a legislaçáo em vigor'

V. Responsabllldade Subsldlárla: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas quando a principal é

insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui denominado Tomador, e esgotadas as

tentativas de execuÉ-lo, pode-se exigir do Segurado o cumprimento das obrigaçÕes do réÚTomador, desde que o Segurado

tenha participado da relação processual e conste do título executivo judicial.

,4.
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